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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espirita Sant o 

LEI Nº 070/90 

Cria o Conselho Municipal de Defesa dos Di r ej tos da 

Criança e do Adolescentes e da outras providên c ias . 

O Prefei t o Municiµ o l d e I3arr ·1 de 

São Francisco, Esta d o d o Esp Í 1' i 1 o/ 
Santo. 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUN 1r · 1 P /\ L / 

DECRETOU E EL E SANCl ONi\ f\ SEC U ll~'J'E 

LEI , 

TITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E FINALIDADE 

-Art. lº - Para cumprimento e execuç.:i0 cJris d i :··o·. 1 1 

dos art igos 29 inciso X, 20 3 ,204 e 20 7 rla Consl i 11.i i ç?ío .j • 1 

e 16 7 § Único I e 198 § 2º da Cons titu i1;ão Es l :1du.1 L, 1 ic·. 1 1'1 

do o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO S IJ[RE[TOS D/\ CH I J\NÇ/ r. 1 1n 

ADO LESCENTE, Órgão normativo, consul ti vo , d 1 i [)(' r·;1 L i vo <' • ··111 I t 11 

l a do r da politica de promoç ão, d e f esa e· a t (' 11di111c ' 11i u ;_i i 11l.J:1·i ; 1 

e a d o l e scência, c omposto pari tariament <~ e n tre o Pocl0.r t>ut l Lc·· 

Ent i dade Comuni t aria de De f esa, aten d i 111e nto ci (' (' s 1 l l ( 1 () f°) 
'" t·-, 

q uisa na area . 

Art , 2º - o atendimento d ~ \ dj r' P Í l. n~ e! (] ( . i (li!. ·i 

do ado lescente no Munic:Í.pio d e Barra d (' s ã o F r·t:ir1c i :~co S( I ' f' i-
, , 

to a traves das Pol i tica:s So c iais Basic il. d e Ed tw rw; n , ~)é l I J 1 1 ( ~ .. li ' 

e reação , Esporte s , Cultura, L azer, Pro [' i s s i o n o 1 i. · :1(;;ío c' ( 11I:1 : • 

a ssegurando-se em todas el a s o t ratame11 l~o com d i .µ:11 i d n il t• 1 

p e ito à 1 i b e rdade e à convivência f ami J i ar e c omu11 i tr=1 t' i a. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANClSCO 

Estado do Espirita Santo 

, 
Art. 3º - Aos que dela necessitarem sera pres tad a a 

assistência social, em caráter supletivo . 

Parágrafo Único - É vedada a c r iação d progrnmas / 

de car ater compensatório da ausência ou i n sufici~nci a da ~ po l i 

t icas sociais básicas no Município sem a p rév i a manifest a ç ão do 

Conselho Municipal dos Direitos da Cri ança e do Adolescen le . 

Art. 4º - Fica criado no Mun ic ípio o Serviço rsp P -

c ial de Prevenção e Atendimento Médic o e Psicossoc i a l à s v L 1 i -

ma s de negligência, maus . tratos , expl ora ç ã o , abuso , e r u e J cl d (' e 
-o press a o . 

Art. 5 º - Fica criado p e l a Mu n tcipa J idade o ~; .. r ·iço 

de Identificação e Localização de pai s , re s pon . éJV<' l, < rj : r1 c; ·1 ~ <' 

ado l escentes desap~recidos . 
, -

Art. 6º - O Município propi c i a r a n rir n er; ri0 11ir·i fi-

co e social aos que dela necessitare m, por me i o d 1• c n l i cl:•ilE',. ck 

defesa dos direi tos da criança e do a dol s c e n te . 

Art. 7º - É facultado ao CM DDCJ\. a r e q ui sição clE.' •:• ! t ' 

vidores pÚblicos, vinculados a o s Órgãor; qu e o ro 1111 1Õr , r rn .,·t f • ir · -

-rnaçao de uma sec retaria ge r a l para ap o i o 111 al c't ·i:1 l t : 1il 1 11 i 11 1 ~ ·1 , .. ,_ 

t i vo, ne cessários à consecução da s sua ~~ fj na l i clilri <'"' . 

Art. 8 Q - Ca be rá ao Cons e lh o Mun i e i p D 1 d n;; 11 i Y• ( i 1 r: s 

da Criança e do Adolescente expedi r n o r·rna s p a r a éJ orp;t;11i.i ~. s· 1 , e 

o funci onamento do s serviços criados nos t ermo!; dn s 0 rl, i J' ir; 

5 º e 7º , bem como para a criaç a o do s c>rvi ço a r11w se 1·e l 1 · 1·1 

art . 6º . 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELJ MI NJ\.RES 

Art . 9º - A Politica de Al e nd i rn e n to dos 

Cr i ança e do Ado l e scente s e rá gara n ti da a t r av ' s cios 
, -
o rga o s : 

1 ) , 
o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espirito Santo 

I - Conselho Municipal dos Djrei tos da C rJ.a.nça ,, 

do Adolescente; · 

II - Fundo Municipal da Criança e do Adu 1 e<;cc11 t(': 

III - Conselho Tutelar dos Dirc i tos da Crj ança (' 

do Adolescente . 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DA DEFESA DOS DIREI'ros DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

SEÇÃO I 

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO CONSELHO 

Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal dos LJj

reitos da Criança e do Adolescente, como brg~o deliberativo P 

controlador das aç~es em todos os niveis. 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

Art. 11 - Compete ao Conselho Municipal dos Direi -

tos da Criança e do Adolescente: 

I - formular a Política Municipal dos Direi tor; 

da Criança e do Adolescente fixando prioridades para a consecu

ção da ações, a captação e a aplicação de recursos; 

II - zelar pela e~ecução dessa poli tica, ate11di 
' das as peculiariedades das crianças e dos adolescentes, de suaé: 

:familias, de seus grupos de vizinhaça e dos bni rros ou dn 7,0lla ! 

urbana ou rural em que se localizem; 

III - formular as prioridades r1 ~:;ercm ir1c l 11i eh:~ ri" 

planejamento do Munic:Ípio, em tudo oque se refira ou po~;;;a 

tar as condições de vida das crianças e dos :1dolescentc:;; 

are 

, ___ w•,,. 

() 
\ ~ l 

1 

/ 

1 
l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Eepirito Santo 

IV - estabelecer crit~rios, formas e meios de 1·i~ 

calização de tudo quanto se execute no MunicÍpio, que poss:1 a

fetar as suas deliberações; 

V - registrar as entidades nao-governamentaic de 

atendimento dos direi tos da criança e do adolescen t.c que 111; 1ri-

tenham programas de: 

a) orientação e apoio sÓci()-farniliar; 

b) apoio sócio-educativo em meio aberto; 

c) colocação sócio-familiar·; 

d) abrigo; 

e) liberdade assistida; 

f) semiliberdade; 

g) internação, fazendo cumprir o Estatuto d<1 1 'r·i 

ança e do Adolescent~ ( Lei Federal nº 8.069). 

VI - registrar os programas a que se refere o in

ciso anterior das entidades governamentais que operem no Hur•i-

cipio, fazendo cumprir as normas constantes do mesmo Estat•1tn: 

VII - regulamentar, organizar, coordenar, bem cnmu 

adotar todas as provid~ncias que julgar cabíveis para a el1·i -
-çao e a posse dos membros do Conselho ou Conselhos Tut(~ U.irr .. ·. 

do Município; 

VIII - dar posse aos membros do Conse l hri Tu te 1 <1 , . 

conceder licença aos mesmos, nos termos do respec t j vo r'Cí'.ll I 1 -

mento, e declarar vago o posto por perda do manda tu, nn:; 11 i ! ''l -

teses previstas nesta Lei . 

IX - definir, com os Poderes Executivo e Legisla

tivo Municipal, as dotações orçamentária~; a serem dcs ti nad<"L' ;t 

execução das políticas sociais e dos programas de Htendirner1Lo/ 

a criança e ao adolescente . 

SEÇÃO III 

DA CONSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

n 
Art. 12 - O Conselho Municipal dos Direitos da 

ança e do adolescente ~ composto de 10 membros, sendo: 
Cc-- i / ', ' 

'V 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Social; 

Estado do Eapirito Santo 

I - um representante da Secretaria de Asslst~ncia 

II - um representante da Secretaria de Saudc; 

,~ III - um representante da Secretaria de Educação; __,,, 

IV - um representante da C~mara Municipal; 

· V - um representante do Corpo de Assistência ao 

Menor; ..--

no; ---

VI - um repres~ntante da Pastoral da Criança; .,..,

VII - um representante das Associações de Moradores; 

VIII - um representante da Associação o Bom Sarnarif..a 

IX - um representante da Caso. do Menor; -•'" --

X - um representante da Associação Comercial de 

Barra de São Francisco. _ -

§ lº - Os representantes da sociedade civil org3niz~ , 

da deverão ser de âmbito municipal e terão exercício por dois 

anos, permitida a recondução e admitida a substituição por ato 

expresso das representadas . 

§ 22 - As organizações populares de at cnd imen L(', d"

fesa, estudos, pesquisas e garantidas d()s direi tos da e./\. d·,v~~ 

rão se reunir em fÓrum apropriado para escolher ~;eus repr(':';e11 ~ 

tantes para o CMDDCA . 

§ 32 - As entidades não gover·namentais serão n'r1r 1 ' -

sentadas de acordo com sua área de a tua(; ão junto à C. A. , d is J,r[ 

buÍdas 

direto 

' as vagas proporcionalmente as E11 tidades de a tendirn1'n t rJ/ 

e de estudos e pesquisas, que b:nham atuac;no ele rw 1n i 11j 

mo 02(dois) anos. 

§ 4º - Os Órgãos pÚblicos municipais se fé'Jt'ào r·r 0 JH'f'-, 

sentar no Conselho Municipal por seus U tulares 01i por supJ r~11 -

tes devidamente credenciados. 

§ 5º - As entidades e organi zaçoes populare::;, bem 

como os Órgãos públicos indicarão seus representantes e suplen

tes ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a cada biênio at:r? o 

dia 31 de janeiro. 

§ 6º - Qualquer membro do Conselho que rcpresen ta e~~ (\ 

tidade ou organização comunitária poderá perder a q1 w. li d ade de f ; 

membro do Conselho por deliberação de 2/J dos membros cons<' lh"if Jv 

' '--- __ ./ 
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PREFEITURA •. MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Eap1rito Santo 

ros. ; i 

'§ 72 - Não havendo indicação prevista neste artjgo / 

considerar-se-á que a entidade ou Órgão pÚblico não tem in t <'r'l'~> 

se em participar do Conselho, sendo, por~m, mantida a vaga res

pectiva . 

da CMDDCA: · 

SEÇÃO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

Art. 13 - são requisitos para a escolha dos membros 

I 

II 

r~conhecida idoneidade moral; 

idade superior a 21 anos; 

~ III residir no Município; 

A IV - reconhecida experi~ncia de, no~minimo, dois' 

anos no trato com crianças ou adolescentes. 

'..'Art. 14 - A função do membro do Conselho e considera· 

da de interesse pÚblico relevante e não será remunerada . 

CAPÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLE.SCEN'fE 

'. " 
" 

SEÇÃO I 

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO "" 

Art. 15 - Fica criado o Fundo Municipal da Criança S 

'l.· 

't.. 

'' '. 
, f .... ,>, 

.··t.f'! 

i 1 ".--~·~~~l~JO~ii'~ 

do Adolescente, como captador e aplicador de recursos a s~rerr1 -.·.t>,rv.< 

utilizado$ segundo deliberação do Conselho dos Direi tos, ao :qual · ;,~·;!~· . ',. , , -
e orgao vinculado. 

SEÇÃO II /) 

9 
,, 
;, 

/'i 
'"-..-·/ 1 

DA COMPETÊNCIA DO FUNDO 

.... · 

_,_, __ . .........__ ---------- ·--~---·-·------- ····"·•·· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Eapirito Santo 

Art. 16 - Compete ~o Fundo Municipalit 

I - registrar os recursos orçament~rios pré)prion 

do Município ou a ele transferidos em benefício das crianças' e 
.,;-

dos adolescentes pelo Estado ou pela Unj~o; 

-· "• 

.. , 

""' ._';· ., 

'·"1:--·'" 

, .. ~.·. -~·*· 
II - registrar os recursos captados: pelo Município ·'.''~,; 

, ... ~; -~ ',~·"ic·:>: 

através de .convênios, ou pqr doações ao Fundo; ' 
1 .·-; 0~,., 

III - manter o controle escri tural das aplicações '' ,·;·;· 
..... ( t·j_, ... 

financeira,s levadas a efeito "no MunicÍpi o, nos termos das reso-] ~·. ·i:.n 

luções do ,Çonselho Municipal dos Direi tos; · :: " "~;:,.,,;;, 
t-,"·'·.~ 

IV - liberar os recursos a serem ap_:pcados em ben~ .. '";'Féfi~ 

fÍcio de c.x-ianças e adolescentes, nos termos das; re~oluçÕes , do! ·'.'''"'-'i~ 
í~ 1 ~ • ·.. ! :· r ~~· t·jqf«.;. 

Conselho Municipal dos Direitos; 
f .:,:·~-~' 

$' V - administrar os recursos específicos para os· 

programas de atendimento dos direi tos da criança' e do adolescen: _, 
te, segundo as. resoluções do Conselho Municipal dos Direitos. 

. ·' 
;. Art. 17 - O Fundo será regulamentado por· resolução l 

! 

expedida pe~o Conselho Municipal dos Direitos da:Criança e do: 

Adolescente. 

~ ' 

TÍTULO IV 

DA NATUREZA BÁSICA DO CONSELHO 

, 

. r 
'·' 

,Art. 18 - O CMDDCA elegera, entre ~eus pares, pelo: 

mínimo de 2/3, o Presidente, o Vice-Prestdente, representando'. ,,, ~ ! 

cada um, indistintamente, instituições governamentais e não go-: 

vernamentais. 
Par~grafo Único - A cada exercício será observada ai 

altern~ncia das posições relativas ~ representativi~ade das br-; 

ganizações: governamentais e não governamcnta.is. _ 
iArt. 19 - Será também eleito pelo CMD~CA, entre seus: 

·\.! .· :· 

l'.. 

'' ;·. 

''···,.'·1'···""·, 

pares e pelo mesmo quórum do artigo anterior, o seu Secretá~'.Lo i .... '-'' 

Geral, respeitando-se igualmente a alternância. ., ' 

. Art. 20 - O Poder Executivo dotará local adequad0, : n t-··" 

meios e recursos necessários à instalação e funci'onamento reJ' .. · u-(. v.' 
lar e permanente do CMDDCA. 

\ ;' ! •"' 
. ' . 
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PREFEITURA 
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~- . 

MUNICIPAL DE BARRA OE SAO f RANCISCO .•· 

E11tado do Espiri to Santo 

" .,~ 

TÍTULO V 

" > ::! 
PAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS ;~ 

·~ ,. 
, • '•"<J 

Ar,~. 21 - No prazo maximo de 15 dias de aprovação 
,, 

/,, . 
desta lei, os representantes e suplentes a que se refere ao ar~. 

tigo 12 dever.ão ser apresentados. devidamente creden~iados ao, 

Chefe do Poder Executivo Muntcipal, o qual no mesm6lprazo insta 

lará o Conselpo dando posse aos seus membros . 

Art. 22 - No prazo máximo de 15 dias da instalação /: '. do Cons~lho M~nicipal de Defesa dos Direitos da Cri~nça do Ado~ 

lescente o mesmo dever~ elaborar, aprovar a apresentar aos Pode 
'" ... ··-·-. ~.~ 

res o seu regimento intern?. 

Art. 23 - O CMDDCA terá o prazo máximo de 120 dias a 

contar da sua~instalação, para cumprir o que preceitua o artigo~ 

11, inciso VII desta lei. · -· 

Art. 24 - Lei Municipal disporá sobre loqal; dia e· 
·:!•1 ~r 

horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclu~ive quanto 

a remuneraçâo"·de seus membros. ~: 

Parágrafo Único - Constará da Lei Orçamentária Muni

cipal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Con 

selho Tutelar~ . 

Art. 25 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-1-

blicação. 
" 

Ga~inete do Prefeito Municipal de Barra de são Fran-

cisco, Estado ;do Espírito Santo, aos 17 de rlczemb 1990. 
~-,;· ! 

' "' 

Prefe to Municipa~ 
~ ~'. 
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